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INDICAÇÃO Nº 11/2026 

Autor: ITAMAR ANTONIO CONSTANCIO 

ASSUNTO: INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL QUE DETERMINE AO SETOR COMPETENTE 
QUE SEJA DADA CELERIDADE NA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO PROJETO DE REFORMA 
DA ENTRADA DO HOSPITAL MUNICIPAL. 

O Vereador ITAMAR ANTONIO CONSTANCIO, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, indica ao Executivo Municipal que determine ao setor competente que seja dada 
celeridade na elaboração e execução do projeto de reforma da entrada do Hospital 
Municipal, visando melhorar as condições de acesso ao local. 

JUSTIFICATIVA 

A entrada do Hospital Municipal é um ponto de grande circulação de pacientes, 
acompanhantes, profissionais da saúde e veículos, especialmente ambulâncias e outros meios 
utilizados em atendimentos de urgência e emergência. Dessa forma, é fundamental que o 
espaço ofereça condições adequadas de acesso, segurança e organização do fluxo de 
pessoas e veículos. 

A reforma da entrada contribuirá para proporcionar melhor estrutura, 
acessibilidade e conforto aos usuários do sistema de saúde, além de facilitar o atendimento 
e o deslocamento das equipes médicas e de socorro. 

Diante da importância da unidade hospitalar para toda a população do município, 
torna-se necessário que o Poder Executivo, por meio do setor competente, priorize e dê maior 
celeridade aos trâmites necessários para a realização do referido projeto, garantindo 
melhores condições de atendimento à comunidade. 

 

Novo Horizonte do Oeste, 09 de março de 2026. 

 

 

ITAMAR ANTONIO CONSTANCIO 
Vereador 

(assinado digitalmente) 
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